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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 

5 - DIREITO CONSTITUCIONAL - ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA (INCIDÊNCIA 82%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A REPARTIÇÃO DO PODER NO ESTADO
Mentor, o Ponto 5 da nossa lista estratégica foca na Organização Político-Administrativa, com uma incidência de 82%. Para o examinador do CEBRASPE, o domínio das competências é o que separa o amador do futuro servidor da Câmara dos Deputados. O Brasil é uma Federação de 3º grau (União, Estados, DF e Municípios), e a banca ama cobrar o que cada um pode ou não fazer. No ia10.com.br, não queremos que você decore todos os incisos dos Artigos 21 a 24, mas que entenda a lógica: o que é de interesse nacional fica com a União; o que é local fica com os Municípios; e o que sobra (remanescente) fica com os Estados. Com o meu DNA de examinador, organizei este módulo para que você neutralize as pegadinhas sobre competência privativa versus concorrente, que são o terror dos candidatos. Este tema é extremamente didático e atraente, pois explica como o nosso país se organiza e como as leis que você verá na Câmara afetam cada ente federativo.
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Delegação: O examinador dirá que a União pode delegar competências exclusivas. Cuidado! Somente as competências privativas podem ser delegadas aos Estados via lei complementar.
· A Pegadinha do Município na Concorrente: A banca afirmará que o Município participa da competência legislativa concorrente (Art. 24). Cuidado! A concorrente é apenas entre União, Estados e DF.
· A Pegadinha do Distrito Federal: Dirão que o DF é um Estado. Cuidado! O DF é um ente híbrido, acumulando competências estaduais e municipais, mas é vedada sua divisão em Municípios.
· A Pegadinha da Intervenção: Afirmarão que a União pode intervir nos Municípios livremente. Cuidado! A União só intervém em Municípios localizados em Território Federal. Nos demais, quem intervém é o Estado.
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (ORGANIZAÇÃO DO ESTADO)
A) Entes Federativos e Autonomia
1. União, Estados, DF e Municípios: Todos são autônomos, mas nenhum possui soberania (esta pertence à República Federativa do Brasil).
2. Brasília: É a Capital Federal, situada no Distrito Federal.
3. Vedações Federativas: Proibido estabelecer cultos religiosos, recusar fé aos documentos públicos ou criar distinções entre brasileiros.
4. Territórios Federais: Integram a União e sua criação é feita por lei complementar.
B) Competências Administrativas (Fazer)
1. Exclusiva da União (Art. 21): Verbos como "assegurar", "declarar", "emitir". Não admite delegação (Ex: declarar guerra, emitir moeda).
2. Comum (Art. 23): União, Estados, DF e Municípios. Verbos de proteção (Ex: proteger o meio ambiente, zelar pela saúde, cuidar da educação).
3. Municípios (Art. 30): Assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal/estadual.
4. Estados (Art. 25): Competências remanescentes (o que não for proibido ou atribuído a outro).
C) Competências Legislativas (Legislar)
1. Privativa da União (Art. 22): Matérias como Direito Civil, Penal, Eleitoral, Trabalho. Admite delegação aos Estados por Lei Complementar.
2. Concorrente (Art. 24): União (normas gerais) e Estados/DF (normas específicas). Ex: Tributário, Penitenciário, Urbanístico.
3. Suplementar: Capacidade dos Estados e Municípios de preencher lacunas da norma geral federal.
4. Inexistência de Lei Federal: Se não houver lei federal sobre tema concorrente, os Estados exercem competência legislativa plena.
D) Bens da União (Art. 20)
1. Recursos Naturais: Plataforma continental, zona econômica exclusiva e mar territorial.
2. Potencial de Energia Hidráulica: Bens da União, respeitada a participação de Estados e Municípios.
3. Terras Devolutas: Aquelas indispensáveis à defesa das fronteiras, fortificações e vias federais de comunicação.
4. Sítios Arqueológicos: Pertencem à União, assim como as cavidades naturais subterrâneas.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, o segredo para dominar a Organização do Estado é o MNEMÔNICO DOS VERBOS. Se a questão perguntar quem deve "fazer" algo (competência administrativa), e o verbo for forte (Exclusiva da União), só ela faz. Se for um verbo de "cuidado" (Comum), todos fazem. Agora, se o assunto for "Legislar", grave o MNEMÔNICO: "PUTEFE" para a competência Concorrente (Penitenciário, Urbanístico, Tributário, Econômico, Financeiro e Educacional). Se não estiver no PUTEFE e for um ramo do Direito, provavelmente é Privativo da União.
O CEBRASPE ama cobrar a Delegação Legislativa. A União pode permitir que os Estados legislem sobre questões específicas de Direito do Trabalho, por exemplo? Sim! Mas exige: 1. Lei Complementar; 2. Somente questões específicas; 3. Deve valer para todos os Estados (embora a lei possa ser aprovada para um). Nunca esqueça que o Distrito Federal é o "camaleão" da federação: ele faz o que o Estado faz e o que o Município faz.
Sobre a Criação de Estados e Municípios, o povo deve ser consultado via Plebiscito. Para Estados, basta Lei Complementar Federal. Para Municípios, o processo é mais complexo: exige Lei Federal (período), Estudo de Viabilidade Municipal, Plebiscito e, por fim, Lei Estadual.
Por fim, a Hierarquia na Competência Concorrente. Se a União faz uma norma geral, o Estado faz a específica. Se a União não fez nada, o Estado faz tudo. Se depois a União resolver fazer a lei geral, a lei do Estado não morre; ela apenas fica com a eficácia suspensa naquilo que contrariar a lei federal. Estude essa dinâmica de forças e você dominará o equilíbrio da nossa Federação!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (ORGANIZAÇÃO DO ESTADO)
.table 1: PRIVATIVA VS. CONCORRENTE (LEGISLAR)
	🟧 Característica
	Privativa da União (Art. 22)
	Concorrente (Art. 24)

	Quem Legisla?
	Apenas a União
	União, Estados e DF

	Delegação?
	Sim, via Lei Complementar
	Não (atuação simultânea)

	Exemplos
	Civil, Penal, Trabalho, Eleitoral
	Tributário, Urbanístico, Educação


⬜
.table 2: COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS (AGIR)
	🟧 Tipo
	Abrangência
	Lógica do Verbo

	Exclusiva
	Só a União
	Verbos de Soberania (Emitir, Declarar)

	Comum
	Todos (U, E, DF, M)
	Verbos de Proteção (Zelar, Cuidar)

	Remanescente
	Apenas Estados
	O que "sobrar"


⬜
.table 3: CRIAÇÃO DE NOVOS ENTES
	🟧 Ente
	Consulta Popular
	Tipo de Lei

	Estados
	Plebiscito
	Lei Complementar Federal

	Municípios
	Plebiscito
	Lei Estadual (após Lei Federal)

	Territórios
	Plebiscito
	Lei Complementar Federal


⬜
.table 4: BENS DOS ENTES
	🟧 Ente
	Principais Bens

	União
	Mar territorial, recursos minerais, sítios arqueológicos

	Estados
	Águas superficiais ou subterrâneas (salvo as da União)

	Municípios
	A CF não traz lista (define-se por exclusão ou leis locais)


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) É competência privativa da União legislar sobre direito civil, comercial, penal, processual e do trabalho.
2. (CEBRASPE) No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
3. (CEBRASPE) Compete aos Municípios legislar sobre direito tributário, financeiro e penitenciário.
4. (CEBRASPE) A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.
5. (CEBRASPE) Os Estados podem incorporar-se entre si, mediante aprovação da população diretamente interessada, através de referendo.
6. (CEBRASPE) Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.
7. (CEBRASPE) Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias de competência privativa da União.
8. (CEBRASPE) É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico.
9. (CEBRASPE) O Distrito Federal pode ser dividido em Municípios para melhor organizar sua administração.
10. (CEBRASPE) As terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras são bens dos Estados onde se localizam.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) É competência privativa da União legislar sobre direito civil, comercial, penal, processual e do trabalho.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...privativa da União legislar sobre direito civil... VERDADEIRO. Art. 22, I da CF.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...limitar-se-á a estabelecer normas gerais. VERDADEIRO. Art. 24, § 1º da CF.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Compete aos Municípios legislar sobre direito tributário, financeiro e penitenciário.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...Compete aos Municípios legislar sobre... FALSO. Essas matérias são de competência Concorrente (U, E e DF). O Município não entra (Art. 24).
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A superveniência de lei federal... suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...suspende a eficácia da lei estadual... VERDADEIRO. A lei estadual não é revogada, apenas suspensa (Art. 24, § 4º).
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Os Estados podem incorporar-se entre si... através de referendo.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...através de referendo. FALSO. A consulta deve ser prévia, ou seja, via Plebiscito (Art. 18, § 3º).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Compete à União, aos Estados e ao DF legislar concorrentemente sobre proteção... das pessoas portadoras de deficiência.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...legislar concorrentemente sobre proteção... PCD. VERDADEIRO. Art. 24, XIV da CF.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas... da União.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...Lei complementar poderá autorizar os Estados... VERDADEIRO. Art. 22, parágrafo único.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger os documentos...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...competência comum... proteger os documentos... VERDADEIRO. Art. 23, III da CF.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Distrito Federal pode ser dividido em Municípios...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...pode ser dividido em Municípios. FALSO. É vedada a divisão do DF em Municípios (Art. 32).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) As terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras são bens dos Estados...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...são bens dos Estados. FALSO. São bens da União (Art. 20, II).
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (ORGANIZAÇÃO DO ESTADO)
1. A PEGADINHA DO "DIREITO PENAL" ESTADUAL: O examinador diz que o Estado criou uma lei para punir um novo crime.
COMO É A PEGADINHA: Tenta fazer parecer que o Estado pode legislar sobre Direito Penal na ausência de lei federal.
RESPOSTA: FALSO. Direito Penal é Privativo da União. Não entra na regra da competência plena do Estado.
2. A PEGADINHA DO MUNICÍPIO NA CONCORRENTE: Afirmam que o Município faz parte do condomínio legislativo do Artigo 24.
COMO É A PEGADINHA: Tenta incluir o Município onde a CF só colocou U, E, DF.
RESPOSTA: FALSO. Município legisla sobre interesse local (Art. 30).
3. A PEGADINHA DO PLEBISCITO VS. REFERENDO: Trocam as palavras na hora de falar da consulta popular para criação de novos Estados.
COMO É A PEGADINHA: O referendo é depois do ato, o plebiscito é antes.
RESPOSTA: FALSO. Para novos Estados/Municípios, a consulta é sempre PRÉVIA (Plebiscito).
4. A PEGADINHA DA LEI ORDINÁRIA DE DELEGAÇÃO: Dizem que a União delegou matéria privativa via Lei Ordinária.
COMO É A PEGADINHA: Ignora a exigência de Lei Complementar.
RESPOSTA: FALSO. Só Lei Complementar pode delegar.
5. A PEGADINHA DA SOBERANIA DOS ESTADOS: Afirmam que os Estados-membros são soberanos.
COMO É A PEGADINHA: Confunde Soberania (da República) com Autonomia (dos entes).
RESPOSTA: FALSO. Entes federativos possuem apenas Autonomia.
6. A PEGADINHA DAS ÁGUAS: Dizem que todas as águas são da União.
COMO É A PEGADINHA: Generaliza a propriedade hídrica.
RESPOSTA: FALSO. Águas que nascem e morrem no Estado podem pertencer a ele (Art. 26, I).
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: O que compõe o mnemônico PUTEFE da competência concorrente?
VERSO: Penitenciário, Urbanístico, Tributário, Econômico, Financeiro e Educacional.
⬜
FRENTE: Quem tem competência remanescente na Federação brasileira?
VERSO: Os Estados-membros (Art. 25, § 1º).
⬜
FRENTE: Qual a diferença entre competência Exclusiva e Privativa da União?
VERSO: Exclusiva é administrativa e indelegável. Privativa é legislativa e delegável por Lei Complementar.
⬜
FRENTE: O Distrito Federal pode eleger Deputados e Senadores?
VERSO: Sim, o DF tem representação no Congresso Nacional como se Estado fosse.
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: O que é competência suplementar?
VERSO: É a capacidade de Estados e Municípios de legislar para ajustar as normas gerais da União às suas peculiaridades locais.
⬜
FRENTE: Município pode ter Tribunal de Justiça?
VERSO: Não. O Judiciário existe apenas nos âmbitos Estadual e Federal (e DF). O Município não possui Poder Judiciário.
⬜
FRENTE: O que acontece se uma lei estadual contrariar uma lei federal posterior em tema concorrente?
VERSO: A eficácia da lei estadual fica suspensa naquilo que for contrário.
⬜
FRENTE: Quem é o responsável por zelar pela guarda da Constituição e das leis (Art. 23)?
VERSO: É competência Comum de todos os entes (União, Estados, DF e Municípios).
⬜
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